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VOTO: 

  

Colendos Pares; 

  

Conheço do recurso inominado, pois preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

  

No mérito, entendo que a sentença comporta reforma. 

  

De início, saliento que estou revendo o meu posicionamento quanto à matéria posta em 

debate. 

  

Analisando detidamente a exordial apresentada - extremamente genérica - verifica-se que a 

Recorrida sequer especificou acerca da (in)existência da relação contratual, tendo apenas informado que não reconhece 

o débito que ensejou a anotação junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

  

Com efeito, não consta da exordial nenhuma afirmação de que a negativação é indevida em 

razão da inexistência de relação jurídica com a empresa Recorrente. Muito pelo contrário, as argumentações trazidas na 

peça inaugural dão conta de que apesar do vínculo negocial, a negativação é indevida porque a Recorrida “sempre 

cumpriu com as suas obrigações”. 

  

Eis alguns trechos da exordial: 

  

“(...) A parte - autora desconhece a origem de todas as restrições em seu nome, merecem serem 

todas canceladas uma vez que são indevidas - O extrato em anexo demonstra que o nome do 

requerente permanece negativado. 

  

Surpresa com a notícia e convicta de não possuir qualquer dívida que justificasse tal restrição de 

crédito, a parte requerente dirigiu-se até o SPC - Serviço de Proteção ao Crédito para retirar um 

extrato que indicasse seu nome no cadastro, pois estava certa de que não possuía dívida alguma.” 
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Em casos tais, a experiência tem mostrado que essa conduta - apresentação de teses genéricas - 

não é em vão, e tem servido de subterfúgio para aqueles que buscam o Poder Judiciário abusando do direito de ação. 

  

Ora, ao tecer alegações genéricas a respeito da negativação indevida, a parte demandante se 

“resguarda” contra as possíveis situações jurídicas que poderão ocorrer no processo após a manifestação da parte 

adversa. Assim é porque se a parte ré, na contestação, apresenta o contrato que comprova a relação jurídica, a parte 

demandante apresenta impugnação afirmando que “em nenhum momento” negou a existência da relação jurídica, mas 

tão somente o “débito oxigenador da negativação objurgada”. Por outro lado, se a parte ré não junta o contrato, a parte 

autora tece alegações a respeito da inexistência do próprio vínculo jurídico. 

  

É exatamente este o caso dos autos. 

  

Após a contestação, sem a juntada do contrato, a Recorrida passou a colocar em dúvida a 

própria existência da relação jurídica, o que, conforme mencionado alhures, em nenhum momento foi objeto de 

insurgência na exordial. 

  

Eis os seguintes trechos da impugnação: 

  

“(...)Ora, onde está o aludido contrato devidamente assinado pela Requerente? A Requerida NÃO 

O JUNTOU PORQUE NÃO EXISTE! A Requerida exige débito sem ter documentos pujantes 

acerca de sua origem, certeza, liquidez e exigibilidade! Felizmente, o ORDENAMENTO 

JURÍDICO PÁTRIO, salvo raríssimas exceções, NÃO PERMITE 

TAMANHA INFORMALIDADE! Ademais, o contrato é a forma mais célere e formal de criar e 

atestar vinculo entre as partes, não existindo este, se torna prejudicada qualquer forma de 

negociação jurídica, inconcebível, pois, que a Requerida trate seus negócios com tamanha 

informalidade ao ponto de não ter documentos que de amparo legal-moral aos seus procedimentos 

v.g: CONTRATO, DOCUMENTOS PESSOAIS, COMPROVANTE DE 

ENDEREÇO, HOLERITE, ETC, ensejadores do suposto negócio jurídico, que, dariam força 

probante à exigibilidade do débito atacado.” 

  

Registre-se que a empresa Recorrente contestou a ação aduzindo que o débito é legítimo, 

porquanto oriundo de serviço contratado e devidamente utilizado pela Recorrida e que a inscrição do seu nome junto 

aos órgãos de proteção ao crédito foi motivada pela inadimplência ao serviço contratado. 
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A toda evidência, se estivesse imbuída de boa-fé, a Recorrida teria discorrido na exordial, de forma peremptória, que 

a negativação é indevida porque nunca contratou com a empresa Recorrente ou, então, que mantinha/mantêm vínculo 

negocial com empresa Recorrente e que a negativação não se justifica porque sempre pagou pontualmente suas 

obrigações, sendo que, ao final, certamente comprovaria tal assertiva trazendo os respectivos comprovantes de 

pagamento. 

  

A alteração da narrativa constante da inicial e da peça impugnatória conduz à conclusão de que as alegações postas 

na peça vestibular são inverossímeis, restando temerosa qualquer declaração de inexistência do débito. 

  

Não se verifica, pois, a ilegalidade na inscrição ou qualquer ato ilícito praticado pela empresa Recorrente a ensejar a 

reparação por danos morais, haja vista que a Recorrida não efetuou o pagamento dos débitos. 

  

Portanto, a inserção de restrição ao crédito em nome da devedora durante o seu inadimplemento caracteriza exercício 

regular de direito, não configurando conduta ilícita (arts. 43 e 44 do CDC e parágrafo único do art. 1.º da Lei 

9.507/1997). 

  

Dessa maneira, não fez a Recorrida prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, o que impede o acolhimento 

do pleito inicial, a teor do disposto no art. 373, I, do Código de Processo Civil, senão vejamos: 

  

“Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito.” 

  

Acresço que a mudança de narrativa fática no curso processual configura a hipótese do art. 80, II, 

do CPC, impondo-se a condenação do consumidor por litigância de má-fé, em razão da nítida tentativa de alterar a 

verdade dos fatos e de induzir o juízo em erro. 

  

A propósito, averbem-se julgados pertinentes: 

  

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FRAUDE NA 

CONTRATAÇÃO. COBRANÇA DEVIDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Litigância de 

má-fé. Alteração da verdade dos fatos, pelo autor, com objetivo de ser beneficiado na demanda. 

Negativa de contratação de empréstimo bancário. Juntada de documentos evidenciando a 

contratação, bem como de comprovantes de depósito de valores em benefício do consumidor. 

Configurada hipótese prevista no art. 80, incisos II, III e V do CPC/2015. (Apelação Cível Nº 

70075470385, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner 

Pestana, Julgado em 30/11/2017). 
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APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. AÇÃO DE 

DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO E LICITUDE DO DÉBITO. 

(...) 

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. CARACTERIZAÇÃO. Alteração da verdade dos fatos e utilização da 

presente ação visando à obtenção de vantagem indevida. Litigância de má-fé na forma dos artigos 

77, I e II, e 80 incisos II e V, todos do CPC/15 caracterizada. A manutenção da justiça gratuita em 

favor do embargante, não o exime do pagamento da multa e indenização impostas conforme §4º 

do art. 98 do Código de Processo Civil/2015. Precedentes desta Câmara. (Apelação Cível Nº 

70074951443, Vigésima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Alberto 

Vescia Corssac, Julgado em 27/09/2017) 

  

Consigno que o Judiciário está abarrotado de processos, e ações como esta impedem todos 

prestadores de serviço à sociedade, de agilizar o andamento das demandas daqueles que realmente tiveram tolhido 

algum direito e que buscam aqui solucionar ou amenizar situações em que não foi possível resolver em suas vidas 

privadas. E se o Poder Judiciário não está dando à sociedade respostas mais céleres, a culpa também é daqueles que 

ingressam com ações desnecessárias e ludibriosas, situação com a qual esta e. Turma Recursal não pode tolerar. 

  

Por fim, consigno que o reconhecimento, de ofício, da litigância de má-fé, não configura hipótese 

de julgamento extra petita ou reformatio in pejus. 

  

Isso porque, tal matéria é de ordem pública e, portanto, pode ser reconhecida a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive, de ofício pelo juiz. 

  

Em caso semelhante, segue jurisprudência do Colendo STJ: 

  

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

QUITAÇÃO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO PELO DEVEDOR. MÁ-FÉ RECONHECIDA DE 

OFÍCIO. ART. 1.531 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

INEXISTENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A condenação em litigância de má-fé é dever do juízo, independe de pedido, e 

nãoconfigura julgamento extra ou ultra petita, em consonância com a exegese pacificada 

na Segunda Seção (EREsp n.36.718/RS, Rel. para acórdão Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJU de 09.11.2004). 

II. Caracteriza-se a falta de interesse recursal originário para afastamento da multa na 

hipótese,haja vista sua não-estipulação em razão da ausência de prejuízo, como anotado no 

acórdão estadual recorrido. 

III. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1108558/SC, Rel. Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 01/12/2010) 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO 

DE RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS DA REPARAÇÃO CIVIL. PROVA ROBUSTA DA RELAÇÃO NEGOCIAL 

HAVIDA ENTRE AS PARTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 7/STJ. ARTS. 458, I E II, 515, §§ 1º E 2º, 535, II, E 557, § 1º, DO CPC. OMISSÃO 

INEXISTENTE. APLICAÇÃO DE MULTA, DE OFÍCIO, POR LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. 1. A Corte de origem, fundamentadamente, destramou a matéria 

controvertida que lhe fora submetida, concluindo que, diante da robustez dos documentos 

apresentados pelo réu, ora agravado, restou comprovada de maneira satisfatória a relação 

negocial havida entre as partes para o fornecimento de cartão de crédito. Dessa forma, o 

acórdão recorrido não padece da alegada omissão, não se constatando qualquer afronta aos 

arts. 458, I e II, 515, §§ 1º e 2º, 535, II, e 557, § 1º, do CPC. 2. O art. 18 do Código de 

Processo Civil autoriza o Magistrado, de ofício ou a requerimento, condenar o litigante de 

má-fé. Dessa forma, não se cogita da ocorrência de reformatio in pejus pelo fato de o 

Tribunal a quo ter condenado a agravante nas penas cominadas no mencionado dispositivo, 

sem provocação da parte contrária, por haver manifestamente alterado a verdade dos fatos. 

3. Os juízos ordinários julgaram improcedente o pedido indenizatório, ante a ausência dos 

requisitos ensejadores da responsabilidade civil. A alteração de tal entendimento, nos moldes em 

que postulado, demandaria a análise do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela 

Súmula 7 do STJ, que dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial". 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no Ag: 

1226379 RS 2009/0116790-6, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 

07/04/2011, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/04/2011) 

  

Posto isso, CONHEÇO do recurso interposto pela Recorrente TELEFONICA BRASIL S.A.,  

ante a sua tempestividade e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para o fim de reformar a sentença proferida nos 

autos e JULGAR IMPROCEDENTE os pedidos formulados na presente ação, com fundamento no artigo 487, I, do 

Código de Processo Civil e nos termos do artigo 55 da Lei dos Juizados Especiais. 

  

REVOGO os benefícios da justiça gratuita outrora concedido a Recorrida xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

condenando-a ao pagamento de multa por litigância de má-fé no valor de 9% (nove por cento) sobre o valor da causa, 

nos termos do art. 81 do CPC, bem como ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que nos 

termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, fixo em 20% (vinte pontos percentuais) sobre o valor da causa, que deverá ser 

corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE a partir da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 14 do STJ, 

e acrescido de juros de 1% (um ponto percentual) ao mês, a contar da data do trânsito em julgado (§ 16, do artigo 85, 

do CPC).  

  

  

É como voto. 

  

LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORRÊA 
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